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EM CARÁTER DE URGÊNCIA

PROJf,TO DE LEI N'02, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

lnstitui o Regime Especial de
Incentivos Fiscais para o

Desenvolvimento de

InfrsestruÍura de Indústrias para
no Município de Cariré - Ceaú, e

dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARIRE - CE, no uso de suas atribuiçôes legais,

com fundamento no art. 64, incisos Il e V, da Lei Organica Municipal, fàz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l'As sociedades empresariais que teúam como objetivo social econômico a

construção de infraestrutura para o desenvolvimento de indústrias, no âmbito do

Municipio de Cariré - CE, e outros serviços relativos e congêneres, como construção

civil, projetos de engeúaria da construção civil, geologia, levantamento planialtimétrico,
terraplanagem, paisagismo e reflorestamento, eletrificação de infraestrutura"
pavimentação e drenagem, saneamento brisico, prevenção e combate a incêndio, redes de

vapor e gris, montagem de equipamentos industriais, poderão usufruir dos incentivos
instituídos nesta Lei, nos termos dos parágrafbs seguintes.

§ l'- Fica estabelecida a alíquota de 2% (dois por cento) para o Imposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre os serviços de construção civil,
montagem e afins, quando destinados à construção de infraestrutura paÍa o
desenvolvimento de indústrias no Município de Cariré - CE.

§ 3' - Terão direito aos mesmos beneficios previstos nestâ Lei as empresas

prestadorÉs de serviços diretarnente ligadas à construção de infraestrutura para o
desenvolvimento de indústrias no Município de Cariré - CE.

Art. 2' Para usufruir dos incentivos fiscais previstos nesta Lei, as empresas beneficiárias
deverão, como contrapartida, contratar no mínimo 6070 (sessenta por cento) de mâo de

obra direta composta por trabalhadores residentes no Municipio de Cariré - CE.

§ l" - A exigência prevista no caput não se aplica aos cargos que demandem mão

de obra especializada ou indireta inexistente no Município de Cariré - CE.

§ 2'- As empresas beneficirírias ficam obrigadas ao cumprimento integral das

exigências constantes nos processos de licenciamento ambiental, tanto na fase de

construção quanto na fase de operação.

Praça Elisio,\guiar N" l"lI ICcntro CEP: 62It-lJ)Í)(l 1C,.."PJ:(17.591{.ííx} (x)(}l-{l
lclcfonc: (81,1)3(,-16-ll-13 | prcfcituramcarirc'rr gnrril com l§\§ crrirc.cc.gor.br

lslêARiRÉ (.-, .T

§ 2" - Fica concedida isenção da Taxa de Licença e Localizaçâo à empresas

enquadradas nesta Lei.
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§ 3' - Para fins de acompanhamento do cumprimento da exigência de contratação

de mão de obra local, as empresas deverão cadastrar e encaminhar todas as vagas de

emprego à Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de

Cariré - CE e ao SINE.

§ 4" - Caberá às empresas o cadastro das vagas, e à Secretaria Municipal do

Trabalho e Desenvolvimento Social, em parceria com o SINE, a apresentâção dos

candidatos.

§ 5" - As empresas comprometem-se a dar preferência a candidatos com residência

minima comprovada de 06 (seis) meses no Município de Cariré -CE.

§ ó" - Para fiscalizar e acompanhar a contratâção da mão de obra local, deverá ser

criada comissão mista, composta por representantes do Poder Executivo, do Poder

Legislativo e da sociedade civil carireense.

Art.3" O prazo máximo para a concessão dos incentivos fiscais previstos no art. l', §§

2'e 3", será de 05 (cinco) anos consecutivos, podendo ser prorrogado por igual periodo,

mediante avaliação do Poder Executivo Municipal.

AÍ, 4" Havendo necessidade, a presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder

Executivo Municipal.

AÍ. 5" Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

conúário.

Paço da Prefeitura Municipal de Cariré - Estado do Ceani l9 de janeiro de 2026.
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Antônio Rufino Martins
Preieito Municipal de Cariré - CE
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